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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 211015/2018 JONASMOLIVEIRA

Maracanaú, 14 de Dezembro de 2018.

 

Considerando a inauguração da nova sede do Fórum Eleitoral de Maracanaú e a

manifestação verbal da Juíza Diretora do Foro, solicito a colocação/instalação de 

  nas  ( ) , nas  ( )  e nas adesivo jateado com antivandalismo 6 seis portas 6 seis janelas

 ( )  que compõem a estrutura física do Fórum como6 seis saídas de ar dos banheiros

medida de conforto, economia, privacidade e segurança do mobiliário, dos

equipamentos informatizados, do acervo administrativo e judicial, dos servidores,

magistrados e promotores eleitorais, bem como dos usuários.

Nesse sentido, solicito que seja realizada uma  e respectivo  novisita técnica projeto

Fórum Eleitoral de Maracanaú quanto ao material mais apropriado para instalação e das

medidas das portas e janelas a serem revestidas, já que são todas permitem o acesso

interno às unidades do Fórum Eleitoral de Maracanaú, sobretudo por localizar-se em

condomínio.

 

 

JONAS MOTA OLIVEIRA

104ª ZONA ELEITORAL - MARACANAÚ



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 212073/2018 PATRICIABS

Fortaleza, 17 de Dezembro de 2018.

 

PAD nº 23478/2018

À COSEG, para verificar a viabilidade/necessidade da aquisição considerando o

custo/benefício. Manifestar-se ainda quanto à segurança do local, tendo em vista que o

cartório localiza-se em condomínio.

LUARA NOBRE ARAGÃO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 212335/2018 SAN

Fortaleza, 17 de Dezembro de 2018.

PAD nº 23.478/2018

              À SAREN,

                           Para que observe o despacho da SAD, DOC PAD nº 212073/2018.

 

MÁRCIO JUCÁ JEREISSATI

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE SERVIÇOS  GERAIS
SEÇÃO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

TERMO DE REFERÊNCIA – TR Nº 01/2019

1. DO OBJETO

1.1. Fornecimento e instalação de película transparente de proteção e segurança e película jateada nos

vidros das portas da fachada do Fórum Eleitoral de Maracanaú. (CATSER 5584).

2. DA FINALIDADE

2.1. Proteção dos vidros contra impactos mecânicos e luz solar.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A fachada do Fórum Eleitoral de Maracanaú possui por seis portas de vidro que dão acesso direto

ao salão de atendimento (4 portas),  Diretoria do Fórum e Sala de audiências (1 porta),  e Sala de

Arquivo (1 porta). Todas elas estão posicionadas de frente para o sol e saída do estacionamento, o que

proporciona aumento do risco de quebra dos vidros por vandalismo ou por acidentes causados pelo

grande movimento do público que procura atendimento e uma alta incidência de luz solar;

3.2.  A utilização de película de segurança reduz a incidência de raios ultravioletas,  protege contra

impactos por dificultar a quebra do vidro e oferece segurança retendo o vidro estilhaçado dentro da

moldura;

3.3. A película de segurança somente é fabricada no formato transparente ou fumê, o primeiro não

impede a entrada de luz solar  e o segundo compromete a padronização do visual da fachada do

prédio, sendo necessária, portanto, a sobreposição com uma outra película, tipo jateada, já utilizada no

condomínio, a qual impede a entrada dos raios solares sem comprometer a luminosidade do ambiente.

4. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO
QTD

(m²)

PREÇO (R$)

UNITÁRIO TOTAL

1 Instalação  de  película  transparente  de  segurança  e

proteção  contra  impacto,  PS4 (4.000  micras),  marca

3M ou similar, no Fórum Eleitoral de Maracanaú.

12

2 Instalação de película decorativa, jateada, branca, em

sobreposição a película de segurança, marca 3M ou

similar.

12

15  d e  N o v e m b r o d e  1 8 8 9



5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada;

5.2. Nomear  os  gestores  de  contrato,  servidores  de  seu  quadro  de  funcionários,  os  quais  serão

responsáveis pelo acompanhamento do contrato;

5.3. Fornecer o nome e o telefone do servidor do TRE/CE responsável pela gestão do contrato;

5.4. Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega, para que seja constatado se o material está de acordo

com o que foi contratado, bem como as condições físicas do material entregue, identificando possíveis

danos; 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento;

5.6. Fornecer os pontos elétricos necessários ao funcionamento dos equipamentos.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.  A contratada deverá informar, após a assinatura do contrato, número de telefone, fax e correio

eletrônico,  bem como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e

comunicações do TRE-CE;

6.2. Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais relacionadas ao objeto deste termo de

referência, bem como seguir as normas relativas à segurança e medicina do trabalho;

6.3.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer  autoridades

federais,  estaduais  e  municipais,  em consequência  de fato  a  ela  imputável  e  relacionado com os

serviços contratados;

6.4. Indicar  um  funcionário,  na  condição  de  preposto,  através  de  documento  assinado  por

representante legal da empresa, com vínculo empregatício na empresa proponente. O preposto deverá

ser detentor de responsabilidade técnica pela execução do serviço;

6.5. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e operativa;

6.6. Assumir  inteira  responsabilidade  pela  execução  dos  serviços,  devendo  os  materiais  a  serem

empregados estarem em conformidade com as especificações, os quais serão rejeitados, caso não

satisfaçam os padrões especificados;

6.7. A contratada se responsabilizará integralmente por qualquer dano causado por seus empregados,

quer seja a terceiros ou ao patrimônio deste TRE-CE;

6.8. Fornecer todos os materiais e ferramentas necessários a execução do serviço;

6.9. A empresa CONTRATADA deverá fornecer a seus operários equipamentos de proteção individual -

EPI’s,  tais  como:  capacetes,  cintos  de  segurança,  botas,  luvas,  óculos  de  proteção,  etc,  caso

necessário e a legislação vigente exigir;

6.10. Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar um ou

mais dos empregados alocados na execução dos serviços;

6.11. Manter, durante a execução e no final do serviço, adequado estado de higiene e limpeza;

6.12. Os serviços não aceitos deverão ser refeitos sem ônus para o TRE/CE, quando for constatado o

emprego de  material  inadequado ou a  execução imprópria  do  serviço,  à  vista  das  especificações

respectivas, sem que isto resulte em atraso em sua execução;



7. DO PAGAMENTO

7.1. A Contratante efetuará o pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as

descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto

para os pagamentos de despesas até R$8.000,00 (oito mil reais) que serão efetuados no prazo de até

5 (cinco) dias úteis, contados da data de aceitação e atesto, realizados pelo gestor do contrato;

7.2.  As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar,  juntamente com a nota

fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro

de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias;

7.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será

descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012. Após o

recebimento definitivo de todo o serviço contratado, o gestor certificará a nota fiscal e encaminhará a

mesma à Secretaria de Orçamento e Finanças, para fins de pagamento.

8. DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. A instalação das películas  deverá  ser  feita  no Cartório  Eleitoral  de  Maracanaú,  localizado  no

Shopping Feira Center, Avenida I, N 57, Pavimento Térreo, Torre 2 – Conjundo Jereissati I 

8.2. O prazo para a entrega do serviço de instalação das películas será de 15 (quinze) dias corridos,

contados a partir da data da assinatura do contrato;

8.3. A contratada terá um prazo de até 03 (três) dias úteis para reparar defeitos e incorreções na

aplicação das películas

8.4. A aceitação  pela  fiscalização  do  TRE/CE  de  qualquer  material  ou  serviço,  não  eximirá  a

CONTRATADA da total responsabilidade sobre alterações na durabilidade, características e aspecto

visual do objeto contratado, respeitando-se o prazo de garantia;

8.5. Quaisquer dúvidas entrar em contato com o gestor de contrato do Fórum Eleitoral de Maracanaú,

pelos telefones: (85) 3371-3237, de segunda a sexta feira, de 08:00 h às 14:00 h;

9. DA GARANTIA 

9.1.  2 (dois)  anos,  contados a partir  do recebimento do objeto  contratado,  contra  descascamento,

rachadura,  falha  adesiva  e  delaminação.  Durante  este  prazo  a  contratada  deverá  substituir  a(s)

películas(s) danificada(s) num prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da solicitação

do TRE/CE.

10. DAS SANÇÕES PARA O CASOS DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas

alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a serem aplicadas

pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla

defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e

das cabíveis combinações legais.

10.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e

prévia defesa em processo administrativo:



a) advertência por escrito;

b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do empenho, por dia de

atraso injustificado no cumprimento dos prazos constantes do item 5 desse Termo de Referência,

limitada ao percentual máximo de 10% (dez por cento);

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento parcial

das obrigações dispostas neste termo de referência;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento total das

obrigações dispostas neste Termo de Referência;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002;

g)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

10.3. Se o motivo ocorrer  por  comprovado impedimento ou reconhecida força maior,  devidamente

justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades

mencionadas.

10.4. As  sansões estabelecidas  nos  itens  10.2.a,  10.2.e,  10.2.f  e  10.2.g  poderão  ser  aplicadas à

CONTRATADA juntamente  com  aquelas  previstas  nos  itens  10.2.c  e  10.2.d,  descontando-a  dos

pagamentos a serem efetuados;

10.5.  Os atos administrativos de rescisão contratual  e de aplicação das sanções serão publicados

resumidamente no Diário Oficial da União.

10.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir

da data da intimação;

10.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura

aplicada a CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à contratada GRU e, caso não haja o

pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União,

cobrado com base na Lei nº. 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços

do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

11. Da Proposta Vencedora 

11.1. A Licitante deverá incluir em sua proposta, os custos necessários e previsíveis para a perfeita

execução  do  objeto,  não  sendo  aceito,  posteriormente,  qualquer  pedido  de  acréscimo,  cuja

previsibilidade fosse possível;

11.2.  A licitante deverá apresentar declaração formal, assinada por seu responsável técnico, sob as

penas da lei, de que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza



do serviço a ser prestado, não podendo apresentar questionamentos futuros acerca da inviabilidade de

execução do objeto;

11.3. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o Menor Valor Global.

12. Da Vigência

12.1 O Contato  terá  vigência até 31 de dezembro de 2019, com termo inicial  a partir  da data da

publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

13. Da Fiscalização do Contrato

13.1. A Execução do presente contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Gestor devidamente

nomeado,  que  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  obra,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados (art. 67, §§ 1º e

2º da Lei 8.666/93);

13.2. A presença da fiscalização no local dos serviços não diminuirá a responsabilidade da empresa

CONTRATADA em qualquer ocorrência, atos, erros e/ou omissões verificadas no desenvolvimento dos

trabalhos ou a eles relacionadas.

13.3. O gestor e fiscal do contrato, será o servidor Mariana Nogueira Coelho e seu suplente o servidor

Ricardo Rodrigues Macedo.

Fortaleza, 22 de setembro de 2019

Hamilton Brainer Pires

Técnico Judiciário

Mat. 12631

Gladstone Façanha Barbosa Lima Márcio Jucá Jereissati
Seção de Arquitetura e Engenharia – SAREN Coordenador de Serviços Gerais do TRE/CE

De Acordo : 

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho

Secretário de Administração



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 040961/2019 LEONTELLES

Fortaleza, 26 de Março de 2019.

 DESPACHO

PAD nº 23.478/18

                     À SAD,

                              Para análise e aprovação de TR.

 

MÁRCIO JUCÁ JEREISSATI

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 041429/2019 LUARA

DESPACHO

À DIGER, para anáise.

Fortaleza, 26 de Março de 2019.

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 23.478/2018

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,  

Trata-se de exame jurídico do Termo de Referência, objeto do documento

PAD nº 40.359/2019, em síntese, sobre a prestação de serviços de instalação de película

transparente de proteção/segurança e película jateada nos vidros das portas do Fórum

Eleitoral de Maracanaú. 

Ressalta-se que  essa informação segue o padrão adotado pela  Portaria

DIGER n.º  295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-

Geral  da  União para  atuação  desta Assessoria  Jurídica na fase  interna dos  processos

licitatórios. 

A seguir, a análise jurídica:

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS
A SEREM VERIFICADOS 

SIM / NÃO DOC. PAD. OBS.

1.  Abertura  de  processo
administrativo  devidamente
autuado,  protocolado  e  numerado
(art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e
Portaria  Interministerial  n.
1.677/2015  -  DOU  de  08.10.2015,
Seção  1,  pg.31  ou  da  Portaria
Normativa nº 1.243, de 21.09.2006,
do Ministério da Defesa)?

SIM  

2.  Consta  a  solicitação/requisição
do  objeto,  elaborada  pelo  agente
ou  setor  competente?  Acórdão
254/2004-Segunda Câmara-TCU 

SIM 211.015/2018
 
 

3.  Há  justificativa  fundamentada
dos  quantitativos  (bens/serviços)
requisitados,  tais  como
demonstrativo  de  consumo  dos
exercícios  anteriores,  relatórios  do
almoxarifado  e/ou  outros  dados
objetivos  que  demonstrem  o
dimensionamento  adequado  da
aquisição/contratação?

SIM 40.359/2019



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 23.478/2018

4.  A  autoridade  competente
justificou  a  necessidade  da
contratação  (art.  3º,  I  da  Lei  nº
10.520/02, arts. 9º, III, § 1º e 30, I,
do  Decreto  5.450/05  e  art.  2º,
caput, e parágrafo único, VII, da Lei
nº 9.784/99)?

SIM 40.359/2019

ANÁLISE  DO  TERMO  DE
REFERÊNCIA

5. Objeto descrito de forma sucinta

e clara?

SIM 40.359/2019
CLÁUSULA
PRIMEIRA

6.  Elementos  que  caracterizam  o

objeto estão especificados? 

SIM 40.359/2019
CLÁUSULA

QUARTA

7.  Estão  estabelecidas  as

obrigações da Contratada?

SIM 40.359/2019
CLÁUSULA

SEXTA

8.  Foram  fixados  os  prazos,

condições  e  local  de  entrega e/ou

instalação do material?

SIM 40.359/2019
CLÁUSULA

OITAVA

9.  Estão  estabelecidas  as

obrigações da Contratante?

SIM 40.359/2019
CLÁUSULA

QUINTA

10.  Foi  determinado  o  critério  de

escolha  da(s)  proposta(s)

vencedora(s)?

SIM 40.359/2019
CLÁUSULA

DÉCIMA
PRIMEIRA

11.  Foram  determinadas  as

condições do pagamento?

SIM 40.359/2019
CLÁUSULA

SÉTIMA

Conforme orientação do
Sr.  Diretor-Geral,
ajustar  a  redação  da
Claúsula  7.  Do
Pagamento,  subitem
7.1,substituindo  o
trecho “no prazo de até
30  (trinta)  dias,
contados  da  data  do
adimplemento  de  cada
parcela,  exceto  os
pagamentos
decorrentes  de



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 23.478/2018

despesas  até  R$
8.000,00 (oito mil reais)
que serão efetuados no
prazo  de  até  5  (cinco)
dias úteis, contados da
apresentação  da
fatura”  por  “no  prazo
máximo  de  30  (trinta)
dias,  contados  do
recebimento  da  Nota
Fiscal ou Fatura, exceto
para  os  pagamentos
decorrentes  de
despesas até 17.600,00
(dezessete  mil  e
seiscentos  reais),   que
serão  efetuados  no
prazo  de  até  5  (cinco)
dias úteis, contados da
apresentação  da
fatura.” 

12. Há previsão de penalidades? SIM 40.359/2019
CLÁUSULA

DÉCIMA

13.  Foi  determinado  o  prazo  de

vigência do contrato?

SIM 40.359/2019
CLÁUSULA
DÉCIMA 

SEGUNDA

14.  Houve  indicação  dos  Gestores

do contrato?

SIM 40.359/2019
CLÁUSULA

DÉCIMA
TERCEIRA

15.  O  Termo  de  Referência

encontra-se subscrito pelo Gestor e

Secretário?

SIM Despacho do Secretário de
Administração
encaminhando o Termo de
Referência para análise da
DIGER  (doc.  PAD
41.429/2019).

16.  Consta  Catálogo  de  Materiais

(CATMAT)  /  Catálogo  de  Serviços

(CATSER)?

SIM 40.359/2019

 

Feita a análise, verifica-se que o documento, salvo melhor juízo, atende

às exigências contidas na Lei n.º 8.666/1993 e na Portaria TRE/CE n.º 1.240/2009, assim,



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 23.478/2018

sugere-se a aprovação do Termo de Referência, desde que atendida a ressalva

apontada no tópico 11 da presente lista de verificação.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

De acordo:

Francisco José Primo Bitu
Assessor-Chefe da Asdir, em execício

Mat. n.º 12.364



Fls. __ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 23.478/2018

DESPACHO

R.h.

Acolho a sugestão da ASDIR e  aprovo, desde já, o termo de

referência contido no doc. PAD n.º 40.359/2019, conforme art. 7º, §2º, I da Lei

n.º 8.666/1993, desde que efetuada a alteração sugerida pela ASDIR.

À SAREN, para efetuar as correções sugeridas e,  ao mesmo

tempo  em  que  anexar  documento  no  PAD  (com  as  devidas  assinaturas

eletrônicas),   atualizar minuta,     sempre que houver alterações no termo

de referência principal. 

Em seguida, à SAD, para providências relativas à contratação.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE SERVIÇOS  GERAIS
SEÇÃO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

TERMO DE REFERÊNCIA – TR Nº 01/2019

1. DO OBJETO

1.1. Fornecimento e instalação de película transparente de proteção e segurança e película jateada nos

vidros das portas da fachada do Fórum Eleitoral de Maracanaú. (CATSER 5584).

2. DA FINALIDADE

2.1. Proteção dos vidros contra impactos mecânicos e luz solar.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A fachada do Fórum Eleitoral de Maracanaú possui por seis portas de vidro que dão acesso direto

ao salão de atendimento (4 portas),  Diretoria do Fórum e Sala de audiências (1 porta),  e Sala de

Arquivo (1 porta). Todas elas estão posicionadas de frente para o sol e saída do estacionamento, o que

proporciona aumento do risco de quebra dos vidros por vandalismo ou por acidentes causados pelo

grande movimento do público que procura atendimento e uma alta incidência de luz solar;

3.2.  A utilização de película de segurança reduz a incidência de raios ultravioletas,  protege contra

impactos por dificultar a quebra do vidro e oferece segurança retendo o vidro estilhaçado dentro da

moldura;

3.3. A película de segurança somente é fabricada no formato transparente ou fumê, o primeiro não

impede a entrada de luz solar  e o segundo compromete a padronização do visual da fachada do

prédio, sendo necessária, portanto, a sobreposição com uma outra película, tipo jateada, já utilizada no

condomínio, a qual impede a entrada dos raios solares sem comprometer a luminosidade do ambiente.

4. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO
QTD

(m²)

PREÇO (R$)

UNITÁRIO TOTAL

1 Instalação  de  película  transparente  de  segurança  e

proteção  contra  impacto,  PS4 (4.000  micras),  marca

3M ou similar, no Fórum Eleitoral de Maracanaú.

12

2 Instalação de película decorativa, jateada, branca, em

sobreposição a película de segurança, marca 3M ou

similar.

12

15  d e  N o v e m b r o d e  1 8 8 9



5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada;

5.2. Nomear  os  gestores  de  contrato,  servidores  de  seu  quadro  de  funcionários,  os  quais  serão

responsáveis pelo acompanhamento do contrato;

5.3. Fornecer o nome e o telefone do servidor do TRE/CE responsável pela gestão do contrato;

5.4. Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega, para que seja constatado se o material está de acordo

com o que foi contratado, bem como as condições físicas do material entregue, identificando possíveis

danos; 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento;

5.6. Fornecer os pontos elétricos necessários ao funcionamento dos equipamentos.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.  A contratada deverá informar, após a assinatura do contrato, número de telefone, fax e correio

eletrônico,  bem como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e

comunicações do TRE-CE;

6.2. Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais relacionadas ao objeto deste termo de

referência, bem como seguir as normas relativas à segurança e medicina do trabalho;

6.3.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer  autoridades

federais,  estaduais  e  municipais,  em consequência  de fato  a  ela  imputável  e  relacionado com os

serviços contratados;

6.4. Indicar  um  funcionário,  na  condição  de  preposto,  através  de  documento  assinado  por

representante legal da empresa, com vínculo empregatício na empresa proponente. O preposto deverá

ser detentor de responsabilidade técnica pela execução do serviço;

6.5. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e operativa;

6.6. Assumir  inteira  responsabilidade  pela  execução  dos  serviços,  devendo  os  materiais  a  serem

empregados estarem em conformidade com as especificações, os quais serão rejeitados, caso não

satisfaçam os padrões especificados;

6.7. A contratada se responsabilizará integralmente por qualquer dano causado por seus empregados,

quer seja a terceiros ou ao patrimônio deste TRE-CE;

6.8. Fornecer todos os materiais e ferramentas necessários a execução do serviço;

6.9. A empresa CONTRATADA deverá fornecer a seus operários equipamentos de proteção individual -

EPI’s,  tais  como:  capacetes,  cintos  de  segurança,  botas,  luvas,  óculos  de  proteção,  etc,  caso

necessário e a legislação vigente exigir;

6.10. Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar um ou

mais dos empregados alocados na execução dos serviços;

6.11. Manter, durante a execução e no final do serviço, adequado estado de higiene e limpeza;

6.12. Os serviços não aceitos deverão ser refeitos sem ônus para o TRE/CE, quando for constatado o

emprego de  material  inadequado ou a  execução imprópria  do  serviço,  à  vista  das  especificações

respectivas, sem que isto resulte em atraso em sua execução;



7. DO PAGAMENTO

7.1. A Contratante efetuará o pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as

descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,

exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais),

que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura; 

7.2.  As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar,  juntamente com a nota

fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro

de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias;

7.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será

descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012. Após o

recebimento definitivo de todo o serviço contratado, o gestor certificará a nota fiscal e encaminhará a

mesma à Secretaria de Orçamento e Finanças, para fins de pagamento.

8. DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. A instalação das películas  deverá  ser  feita  no Cartório  Eleitoral  de  Maracanaú,  localizado  no

Shopping Feira Center, Avenida I, N 57, Pavimento Térreo, Torre 2 – Conjundo Jereissati I 

8.2. O prazo para a entrega do serviço de instalação das películas será de 15 (quinze) dias corridos,

contados a partir da data da assinatura do contrato;

8.3. A contratada terá um prazo de até 03 (três) dias úteis para reparar defeitos e incorreções na

aplicação das películas

8.4. A aceitação  pela  fiscalização  do  TRE/CE  de  qualquer  material  ou  serviço,  não  eximirá  a

CONTRATADA da total responsabilidade sobre alterações na durabilidade, características e aspecto

visual do objeto contratado, respeitando-se o prazo de garantia;

8.5. Quaisquer dúvidas entrar em contato com o gestor de contrato do Fórum Eleitoral de Maracanaú,

pelos telefones: (85) 3371-3237, de segunda a sexta feira, de 08:00 h às 14:00 h;

9. DA GARANTIA 

9.1.  2 (dois)  anos,  contados a partir  do recebimento do objeto  contratado,  contra  descascamento,

rachadura,  falha  adesiva  e  delaminação.  Durante  este  prazo  a  contratada  deverá  substituir  a(s)

películas(s) danificada(s) num prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da solicitação

do TRE/CE.

10. DAS SANÇÕES PARA O CASOS DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas

alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a serem aplicadas

pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla

defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e

das cabíveis combinações legais.

10.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e

prévia defesa em processo administrativo:



a) advertência por escrito;

b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do empenho, por dia de

atraso injustificado no cumprimento dos prazos constantes do item 5 desse Termo de Referência,

limitada ao percentual máximo de 10% (dez por cento);

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento parcial

das obrigações dispostas neste termo de referência;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento total das

obrigações dispostas neste Termo de Referência;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002;

g)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

10.3. Se o motivo ocorrer  por  comprovado impedimento ou reconhecida força maior,  devidamente

justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades

mencionadas.

10.4. As  sansões estabelecidas  nos  itens  10.2.a,  10.2.e,  10.2.f  e  10.2.g  poderão  ser  aplicadas à

CONTRATADA juntamente  com  aquelas  previstas  nos  itens  10.2.c  e  10.2.d,  descontando-a  dos

pagamentos a serem efetuados;

10.5.  Os atos administrativos de rescisão contratual  e de aplicação das sanções serão publicados

resumidamente no Diário Oficial da União.

10.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir

da data da intimação;

10.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura

aplicada a CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à contratada GRU e, caso não haja o

pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União,

cobrado com base na Lei nº. 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços

do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

11. Da Proposta Vencedora 

11.1. A Licitante deverá incluir em sua proposta, os custos necessários e previsíveis para a perfeita

execução  do  objeto,  não  sendo  aceito,  posteriormente,  qualquer  pedido  de  acréscimo,  cuja

previsibilidade fosse possível;

11.2.  A licitante deverá apresentar declaração formal, assinada por seu responsável técnico, sob as

penas da lei, de que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza



do serviço a ser prestado, não podendo apresentar questionamentos futuros acerca da inviabilidade de

execução do objeto;

11.3. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o Menor Valor Global.

12. Da Vigência

12.1 O Contato  terá  vigência até 31 de dezembro de 2019, com termo inicial  a partir  da data da

publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

13. Da Fiscalização do Contrato

13.1. A Execução do presente contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Gestor devidamente

nomeado,  que  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  obra,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados (art. 67, §§ 1º e

2º da Lei 8.666/93);

13.2. A presença da fiscalização no local dos serviços não diminuirá a responsabilidade da empresa

CONTRATADA em qualquer ocorrência, atos, erros e/ou omissões verificadas no desenvolvimento dos

trabalhos ou a eles relacionadas.

13.3. O gestor e fiscal do contrato, será o servidor Mariana Nogueira Coelho e seu suplente o servidor

Ricardo Rodrigues Macedo.

Fortaleza, 22 de setembro de 2019

Hamilton Brainer Pires

Técnico Judiciário

Mat. 12631

Gladstone Façanha Barbosa Lima Márcio Jucá Jereissati
Seção de Arquitetura e Engenharia – SAREN Coordenador de Serviços Gerais do TRE/CE

De Acordo : 

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho

Secretário de Administração



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 049465/2019 MARCIOJ

Fortaleza, 5 de Abril de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Encaminho, para providências, termo de referência alterado relativo a contratação do serviço de

instalação de película nos vidros das portas da fachada do Fórum Eleitoral de Maracanaú. 

 

MARCIO JUCA JEREISSATI

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 049579/2019 PATRICIABS

Fortaleza, 5 de Abril de 2019.

 

PAD nº 23478/2018

À COLIC/SCOMP, para cotação.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 050373/2019 ANDREIA

Fortaleza, 8 de Abril de 2019.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para cotação.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



                   Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
                   SAD/COLIC/Seção de Compras
                   SISCOMP - Sistema de Suporte a Compras

RELATÓRIO DE EMAILS ENVIADOS DATA: 08/04/2019 18:42
PRODUTO(S): INSULFILM - PELICULA SOLAR

ASSUNTO: ORÇAMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULA

CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA - EPP (41) 3085-7211 - - licita.autoluk@gmail.com

BANDEIRANTES NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP (62) 3224-7829 - - bandeirantescartuchos@hotmail.com

BARROS COMUNICACAO VISUAL E REVESTIMENTOS LTDA ME (85) 3272-8106 - - administrativo@solutionfilms.com.br,
marlucia@solutionfilms.com.br

BID COMERCIAL LTDA - ME (35) 3571-4997 - - salescontabilidade@gmail.com

CARSTEN SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME (14) 3262-4344 14 32624667 - rennan@carsten.com.br

CLASSE A SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME (31) 3498-3506 - - marcosjardimclassea@gmail.com

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA -
ME

41 30331535 - - rafael_pena55@hotmail.com

EDEN - COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 11 43612788 - - douglas@edenonline.com.br

ELIFASIO ROSEO CAMPELO 32326785 - Sr Everton topfilmfume@hotmail.com

FABRICIO SANTOS DA SILVA 62 32712208 - - fabricio.licitacao@hotmail.com

G&D AR CONDICIONADO PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA
- ME

35 38212887 - - gd_arcondicionado@hotmail.com

GLEIBER HOLANDA RICARDO EPP 30995008 - Sra Angela distrifilm@hotmail.com

GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUCAO LTDA - ME 81 32722267 - - vendas@gruponildo.com.br

INTEGRITE EMPREENDIMENTOS 62 39960077 - - contatointegrite@hotmail.com



CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

J A OLIVEIRA FILHO EQUIPAMENTOS - EPP 81 30397735 - - jaofequipamentos@gmail.com

JM GLASS COMERCIO DE VIDROS PECAS ACESSORIOS E SERVICOS
PARA VEICULOS EIRELI ME

34947967 - Sra. Jessika vidroautos@hotmail.com,
manuelsalesmf@hotmail.com

L R A MONTEIRO PECAS - ME 85 32892780 - - leonardormonteiro@msn.com

LIVRARIA E PAPELARIA ESSENCIAL LTDA - ME 85 32891667 - - livrariasaofrancisco@yahoo.com.br

LOGCON LTDA - ME 88 34271000 - - logconltda@hotmail.com

LONATECH COMERCIO & SERVICOS DE TOLDOS LTDA - ME 85 32713340 85 96847995 CLÁUDIO acasadostoldosfabrica@hotmail.com,
arquniverso@hotmail.com

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA -
EPP

19 36614061 - - manupa@manupa.com.br

MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP 41 33883415 - - licitacoes@comerciomaster.com.br

MULTY FILM COMERCIO LTDA 85 3226 0918 85 3253 1726 LAÉRSON
BEZERRA

multyfilm@multyfilm.com.br

NEGOCIOS & NEGOCIOS EIRELI 16 34466690 - - negocios@negociosenegocios.com

NEO MERCANTE TELECOM LTDA  - ME 61 32083203 - - neomercante@hotmail.com

NEW EQUIPADORA E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA  - ME 84 34172151 - - topequipadora@hotmail.com

NEW WORD COMERCIO E EXPORTACAO EIRELI 85 34917117 - - newwordcomercio@gmail.com

R. GONCALVES COMERCIAL LTDA - ME 16 39346777 - - vendas2@negociosenegocios.com

RD CENTRO AUTOMOTIVO MULTIMARCAS LTDA - ME 85 30991212 - - contato@rdcentroautomotivo.com.br

RDT COMERCIAL EIRELI - EPP 62 32338169 - - rdt.comercial@yahoo.com.br,
salmacotacoes@yahoo.com.br

RG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI - ME 31 25100107 - - rg10comercio@gmail.com

RINALDO TACOLA NETO DISTRIBUIDORA E PAPELARIA - EPP 11 24762446 - - rtndistribuidora@gmail.com



CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

SANDRA ARAGAO DE FRANCA DIEB 85 41412578 - - sandraafranca@hotmail.com

SANTA CLARA SERVICOS E COMERCIO DE PECAS PARA AUTOS
EIRELI - ME

85 32290796 - - financeiroscf@outlook.com

VOCARE CENTRUM TELEATENDIMENTO EIRELI - ME 48 36250881 - - vocarecentrum@gmail.com

WEASPE COMERCIAL LTDA - EPP 21 30630159 21 26529317 - bazarspe@gmail.com

WGN COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 31 25645184 - - wgn.comercio@hotmail.com,
cristiane@uniaoeletro.com.br

Total Fornecedores:

Total Email Enviados: 42

37



   
Películas de controle solar, linha residencial, comercial e automotiva. 

Dark Glass film é uma marca registrada pertencente à R.P. Comércio e Serviços Ltda-ME. 
Av. Eng.º Santana Júnior, 2706 – Cocó – CEP: 60192-200 - Fortaleza/CE. 
Fone/Fax: (85)3258-1398 – CNPJ. 04.074.497/0001-43 – I.E. 06.513.170-3 

 
Fortaleza, 11 de Abril de 2019. 
 
A Secção de Compras TRE- CE 
Att Claudio 
 
É com grande satisfação que estamos nos colocando à disposição de sua 
empresa para esclarecimento de solicitação de orçamento. A Dark Glass é uma 
empresa que trabalha com aplicação de películas com experiência de 20 anos no 
mercado e preza por qualidade em seus produtos e serviços prestados. 
É importante frisar que, as películas de controle solar, filtram os raios UV e raios 
solares, dando mais conforto ao ambiente e tirando a fadiga deixada pelo calor. As 
películas de segurança resistente a grandes impactos fortalecem as vidraças 
evitando estilhaçamentos dos vidros.  
As películas Refletivas rejeitam em até de 99% de redução UV e inova o visual da 
fachada proporcionando um ambiente agradável, oferecendo privacidade durante 
o dia e a noite dependendo da iluminação. 
 
Proposta que faz a DARK GLASS FILM, para os serviços assim solicitados. 
           Aplicação de películas nas vidraças do Tribunal Regional Eleitoral 
conforme Termo de Referencia TR Nº 01/2019: 
 

Película:                               PS4         (Conforme TR Nº 01/2019)          

Área:                                     12 m²      (Conforme TR Nº 01/2019)          

Marca:                                  InterControl  (similar a 3M) 

Valor por m²:                       R$ 120,00 

Valor:                                   R$ 1.440,00 

 

Película:                               Jateada ( Conforme TR Nº 01/2019)  

Área:                                     12 m²      (Conforme TR Nº 01/2019)          

Marca:                                   InterControl  (similar a 3M) 

Valor por m²:                       R$ 90,00 

Valor:                                    1.080,00 

 

Garantia:                               02 anos 

Prazo de Entrega:                Imediato 

Validade da Proposta:         60 dias                                        
Obs: Já estão inclusas as despesas com material e mão de obra e encargos 
        O local da aplicação devera esta limpo e sem poeiras.         
 

 

 
_________________________________________ 

Depto. Comercial  
(Tânia Costa ou Daniela Miranda) 



 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

        

 
 

 
 

 
 
            Fortaleza, 11 de Abril de 2019 

 

TRE/CE 
 
 
 

Prezados Senhores, 
Atendendo solicitação de V.S.ª estamos enviando nosso orçamento para serviços diversos 

conforme descrição abaixo: 
 

01-Especificação e preço.  
Película de Segurança: 4MIL Clear  Marca: Optimum 
1.1 Especificações Técnicas: Película de Auto Track incolor  indicada para vidros de 4 mm, 
aumentando a resistência do vidro a impactos.  
1.2 Local de instalação: FORÚM ELEITORAL DE MARACANAÚ  ( 12 M2 ) 
1.3 GARANTIA:  3 ANOS 
1.4 VALOR TOTAL: R$ 720.00 
 
 
 
2-Especificação e preço. 
2.1 Película Decorativa Jateada - Película Decorativa com Tonalidade  Leitosa  Marca: Optimum 
2.2 Local de Instalação:  FORÚM ELEITORAL DE MARACANAÚ  ( 12 M2 ) 
2.3 Valor : R$ 600.00 
 
 
 

VALOR TOTAL R$1.320,00 
 
 
 

 
03-Considerações de Nossa Proposta: 
3.1  Em nossos preços estão inclusas todas as despesas com material e mão de obra especializada, 
Taxas e demais encargos. 
3.2  Prazo de Entrega / Instalação: 03(TRES ) Dias úteis após o fechamento do serviço. 
3.3  Validade da proposta: 15 dias 
3.4 Condições de Pagamento: DEPÓSITO 30 DIAS 
3.5  Dados para deposito em conta: Banco Itaú Ag: 4453, c/c: 18182-0 
 Barros Comunicação Visual E Revestimentos Ltda. 
Obs.:  Caso esta proposta seja aceita por V.S.ª Solicitamos passar fax de retorno com assinatura de 
acordo. Esperando que a presente solicitação corresponda a sua expectativa. Continuamos a 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 



 

 

 
Atenciosamente, 

EDWIRGES FREITAS 
3272-8106 

 
 
 

                  Barros Comunicação Visual e Revestimentos Ltda ME 

End. Av. Felino Barroso, 237 Bairro: Fátima CEP 60.050-130 

CGC 06.800.902-0001-99 CGF 06.696.338-9 Tel: 3272-8106 

solutionsempre@solutionsempre.com.br 
 
 

 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.800.902/0001-99
Razão Social: BARROS COMUNICACAO VISUAL E REVESTIMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 398.823.492-34 Participação Societária: 99,00%
Nome: MARLUCIA DO ROSARIO BARROS
Carteira de Identidade: 20071334844 Órgão Expedidor: SSP/CE
Data de Expedição: 03/06/2008 Data de Nascimento: 26/07/1971
Filiação Materna: MARIA DOS ANJOS DO ROSARIO BARROS
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 60.841-430
Endereço: LETICIA, 180 - CASA 22 - MESSEJANA
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 34942514
Email: marlucia@solutionfilms.com.br

Emitido em: 11/04/2019 17:05 de
CPF: 002.651.513-09      Nome: CLAUDIO SILVA DE ALMEIDA
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 576.105.502-30 Participação Societária: 1,00%
Nome: MARIA DOS ANJOS DO ROSARIO BARROS
Carteira de Identidade: 5516808 Órgão Expedidor: SSP/PA
Data de Expedição: 24/02/2005 Data de Nascimento: 28/11/1953
Filiação Materna: MARIA DE OLIVEIRA DO ROSARIO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
Data de Expedição:

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ALBERTO TEIXEIRA BARROSNome:

023.115.932-34Estrangeiro:

CEP: 60.864-640
Endereço: LETICIA, 181 - CASA 22 - MESSEJANA
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 32722150
Email: marlucia@solutionfilms.com.br

Emitido em: 11/04/2019 17:05 de
CPF: 002.651.513-09      Nome: CLAUDIO SILVA DE ALMEIDA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.074.497/0001-43
Razão Social: RP COMERCIO E SERVICOS DE PELICULAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 600.021.373-56 Participação Societária: 100,00%
Nome: RUY MEIRELES CORDEIRO FILHO
Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 20/05/1989
Filiação Materna: MARIA TANIA COSTA CORDEIRO
Estado Civil:

CEP: 60.176-010
Endereço: RUA AMELIA BENEBIEN, 230 - APTO 403 - PAPICU
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 30210714
Email:

Emitido em: 11/04/2019 17:05 de
CPF: 002.651.513-09      Nome: CLAUDIO SILVA DE ALMEIDA

11





GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201902252459

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06.696.338-9

CNPJ / CPF:

06.800.902/0001-99

RAZÃO SOCIAL:

BARROS COMUNICACAO VISUAL E REVESTIMENTOS LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública  Estadual  -  CADINE,  verificou-se
nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data
e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 11/04/19  ÀS 18:22:07
VÁLIDA ATÉ 10/06/2019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?...

1 of 1 11/04/2019 18:18



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2019/105105

CPF/CNPJ: 06.800.902/0001-99

Contribuinte: BARROS COMUNICACAO VISUAL E REVESTIMENTOS LTDA ME

Endereço: Av FELINO BARROSO 237

FATIMA

Tipo de Imóvel: Não Residencial

Inscrição ISS: 191922-9

Inscrição IPTU: 48373-7

Localização Cartográfica: 11 0079 0103 0000

Testada Principal (m): 11,00

Área do Terreno (m²): 456,50

Área Privativa (m²): 339.81

Área Comum (m²): 0,00

Certificamos, para  os  devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a)  está  quite com os  tributos  municipais até a
presente data, ressalvado porém, à Secretaria de Finanças, caso se constaté futuramente a legitimidade de qualquer tributo que

venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.   

Fortaleza, 11 de abril de 2019 ( 18:02:09 )

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo

Decreto nº 13.716/2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade: 90 dias.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

https://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br/certidoes#?certidao-negativa-de-...

1 of 1 11/04/2019 17:57



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.800.902/0001-99
Razão Social: BARROS COMUNICACAO VISUAL E REVESTIMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/09/2019

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/09/2019
FGTS 29/04/2019
Trabalhista Validade: 04/10/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/04/2018 (*)
Receita Municipal Validade: 06/05/2018 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/04/2019 17:55 de
CPF: 002.651.513-09      Nome: CLAUDIO SILVA DE ALMEIDA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

 
 

Consulta realizada em: 11/04/2019 18:19:27 
 
 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: BARROS COMUNICACAO VISUAL E REVESTIMENTOS LTDA 

CNPJ: 06.800.902/0001-99 

 
 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade  

Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Média dos Preços Obtidos: R$1.527,50

Item 1: Instalação de Película de Proteção R$1.527,50

Preço (ComprasNet) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$55,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 
Hospital Universitário Onofre Lopes

Objeto: Contratação de serviços de instalação com fornecimento de materiais diversos.

Descrição: Instalação de Película de Proteção - SERVIÇO DE RETIRADA E
INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA PROTETORA DE
SEGURANÇA E CONTROLE SOLAR MODELO: FUMÊ MÉDIO RETENÇÃO DA
LUMINOSIDADE 40%. COR FUMÊ MÉDIO. RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE DE
40% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 25%. GARANTIA MÍNIMA
DOS SERVIÇOS DE 3 (TRÊS) MESES.

CatSer: 5584 - Serviços de retirada e aplicação de Película Controle Solar 100% fumê
fornecimento de todo material.

Data: 05/10/2018 10:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:172018 / UASG:155013

Lote/Item: 2/33

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/10/2018 16:24

Homologação: 30/10/2018 15:20

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 690

Unidade: METRO QUADRADO

U F : RN

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Pesquisa concluída no dia 11/04/2019 16:55:42  ( IP:  187.29.147.91)

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 990

I T E M PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L

1) Instalação de Película de Proteção 11 1 Unidade 1527,50 R$1.527,50

Preço
ComprasNet

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares/Sede | Hospital Universitário Onofre Lopes

NºPregão:172018
UASG:155013

05/10/2018 R$55,00

2 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA | Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico

NºPregão:122018
UASG:364102

06/09/2018 R$3.000,00

Valor Unitário R$1.527,50

Valor Global: R$1.527,50

Detalhamento dos Itens

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade SERVIÇO DE RETIRADA E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA PROTETORA DE SEGURANÇA E CONTROLE
SOLAR MODELO: FUMÊ MÉDIO RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE 40%. COR FUMÊ MÉDIO. RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE DE
40% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 25%. GARANTIA MÍNIMA DOS SERVIÇOS DE 3 (TRÊS) MESES.

1 / 3 

http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=155013&uasg=155013&numprp=172018&Seq=1


02.229.408/0001-65
* VENCEDOR *

JM COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$55,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE RETIRADA E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA PROTETORA DE SEGURANÇA E CONTROLE SOLAR MODELO: FUMÊ M
ÉDIO RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE 40%. COR FUMÊ MÉDIO. RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE DE 40% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 25%. GARAN
TIA MÍNIMA DOS SERVIÇOS DE 3 (TRÊS) MESES.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
RN Natal AV PRESIDENTE BANDEIRA, 1161 (84) 03231-8533

10.688.543/0001-05 SINALIZE PDV SERIGRAFIA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME R$58,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE RETIRADA E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA PROTETORA DE SEGURANÇA E CONTROLE SOLAR MODELO: FUMÊ M
ÉDIO RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE 40%. COR FUMÊ MÉDIO. RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE DE 40% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 25%. GARAN
TIA MÍNIMA DOS SERVIÇOS DE 3 (TRÊS) MESES.Validade da Proposta 90 (Noventa) dias.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
PE Recife R TEREZINHA LIMA, 96 (81) 3447-1360

12.805.036/0001-21 MULTCOMPE COMERCIO E SERVICO EM GERAL LTDA - ME R$70,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE RETIRADA E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA PROTETORA DE SEGURANÇA E CONTROLE SOLAR MODELO: FUMÊ M
ÉDIO; RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE 40%.COR FUMÊ MÉDIO. RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE DE 40% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 25%. GARAN
TIA MÍNIMA DOS SERVIÇOS DE 3 (TRÊS) MESES.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
PE Olinda R DO BONSUCESSO, 390 (81) 3012-9244 joaoneto@jlcontabilidade.com.br

14.743.604/0001-32 A K C DE OLIVEIRA - ME R$76,50

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE 40%. COR FUMÊ MÉDIO. RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE DE 40% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 25%. 
GARANTIA MÍNIMA DOS SERVIÇOS DE 3 (TRÊS) MESES.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R SANTO APOLO, 713 (84) 03201-1034 neiltoncontabilidade@hotmail.com

21.969.421/0001-03 L FERREIRA LOPES EIRELI R$89,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE RETIRADA E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA PROTETORA DE SEGURANÇA E CONTROLE SOLAR MODELO: FUMÊ M
ÉDIO; RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE 40%. COR FUMÊ MÉDIO. RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE DE 40% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 25%. GARA
NTIA MÍNIMA DOS SERVIÇOS DE 3 (TRÊS) MESES.                                    

Endereço:
,

08.571.174/0001-16 G. H. CONSTRUCOES LTDA - EPP R$90,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE RETIRADA E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA PROTETORA DE SEGURANÇA E CONTROLE SOLAR MODELO: FUMÊ M
ÉDIO RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE 40%. COR FUMÊ MÉDIO. RETENÇÃO DA LUMINOSIDADE DE 40% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 25%. GARAN
TIA MÍNIMA DOS SERVIÇOS DE 3 (TRÊS) MESES.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
RN Natal R ARQUITETO ELIAS SALEM DA SILVA, 46 (84) 3208-5861 ghconstrucoes2011@gmail.com

19.503.944/0001-00 CARLOS MAGNO DE SOUZA BARBOSA R$90,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RETIRADA E INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA PROTETORA DE SEGURANÇA E CONTROLE SOLAR DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R IJUI, 23 (84) 08839-4606 CARLOSMAGNO25@GMAIL.COM

Preço (ComprasNet) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$3.000,00

2 / 3 



Órgão: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de divisórias e
acessórios para uso nas dependências do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPq, localizado no SHIS QI 01,
Conjunto B, Lago Sul, Brasília/DF, para regime de execução indireta, pelo critério
menor preço global.

Descrição: PELICULA REFLETIVA - Película: Película de segurança PS4, Especificação
solares: transmissão de luz de 87%, energia solar rejeitada de 19%, redução de
98% raios UV. Especificação de segurança: resistência de rompimento de 17
k/cm², resistência de deslocamento de 2,26k/pol e resistência de perfuração
maior do que 29k. Medida: rolo de 30m x 1,52m.

CatMat: 95974 - PELICULA REFLETIVA , PELICULA REFLETIVA NOME

Data: 06/09/2018 15:02

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:122018 / UASG:364102

Lote/Item: 1/17

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/11/2018 17:03

Homologação: 28/11/2018 11:01

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 3

Unidade: Rolo

U F : DF

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

37.977.691/0007-83
* VENCEDOR *

ESPACO & FORMA MOVEIS E DIVISORIAS LTDA R$3.000,00

Marca: Jet Film                                            
Fabricante:  Jet Film                                            
Modelo :  Jet Film 
Descrição:  Película: Película de segurança PS4, Especificação solares: transmissão de luz de 87%, energia solar rejeitada de 19%, redução de 98% raios UV. Esp
ecificação de segurança: resistência de rompimento de 17 k/cm², resistência de deslocamento de 2,26k/pol e resistência de perfuração maior do que 29k. Medi
da: rolo de 30m x 1,52m.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
DF Brasília ADE CONJUNTO 26 LOTES 06/07 PARTE A, S/N (61) 3034-2222 diviforma@diviforma.com.br

07.290.167/0001-83 CONSTRUTORA OURO BRANCO LTDA - EPP R$4.182,50

Marca: Ouro Branco/Similar                                            
Fabricante:  Ouro Branco/Similar                                            
Modelo :  Ouro Branco/Similar 
Descrição:  Película: Película de segurança PS4, Especificação solares: transmissão de luz de 87%, energia solar rejeitada de 19%, redução de 98% raios UV. Esp
ecificação de segurança: resistência de rompimento de 17 k/cm², resistência de deslocamento de 2,26k/pol e resistência de perfuração maior do que 29k. Medi
da: rolo de 30m x 1,52m.                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone:
DF Brasília Q SETOR OESTE RESIDENCIAL QD 11 LOTE, 46 ANA MARIA CORDEIRO FONTENELE (61) 3484-0851

12.613.559/0001-76 SETE DE JULHO INSTALACOES COMERCIAIS LTDA - EPP R$4.182,50

Marca: 3M                                            
Fabricante:  3M                                            
Modelo :  Película de segurança PS4 
Descrição:  Película: Película de segurança PS4, Especificação solares: transmissão de luz de 87%, energia solar rejeitada de 19%, redução de 98% raios UV. Esp
ecificação de segurança: resistência de rompimento de 17 k/cm², resistência de deslocamento de 2,26k/pol e resistência de perfuração maior do que 29k. Medi
da: rolo de 30m x 1,52m.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
DF Brasília ST SHCGN, CLR, QUADRA 710, BLOCO B,, 26 (61) 03202-3121

23.232.510/0001-90 R ENGENHARIA E MANUTENCAO PREDIAL EIRELI R$5.000,00

Marca: 3m                                            
Fabricante:  3m                                            
Modelo :  pelicula 
Descrição:  Película: Película de segurança PS4, Especificação solares: transmissão de luz de 87%, energia solar rejeitada de 19%, redução de 98% raios UV. Esp
ecificação de segurança: resistência de rompimento de 17 k/cm², resistência de deslocamento de 2,26k/pol e resistência de perfuração maior do que 29k. Medi
da: rolo de 30m x 1,52m.                                    

Endereço:
,
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Média dos Preços Obtidos: R$70,50

Item 1: Instalação de Película de Proteção R$70,50

Preço (ComprasNet) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$58,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

Objeto: Intenção de Registrar Preços para eventual aquisição de material - CONSUMO -
DIVISÓRIAS, GRADES, CORTINAS E PELÍCULAS - Processo Original nº
23305.003756.2018-19 - SRP 36/2018.

Descrição: PELICULA FILTRO SOLAR - Fornecimento e instalação de película para
vidro, tipo jateada/fosca, com capacidade de bloquear totalmente a visibilidade
e a parcialmente a entrada de claridade no ambiente, com disponibilidade nas
cores: branca e bronze, cabendo à administração definir o quantitativo e as
cores a serem solicitadas, no ato do pedido; ideal para espaços administrativos
e educacionais; com excelente aderência à superfície de aplicação; resistente à
exposição diária ao Sol e intempéries climáticas; com garantia mínima de 12
(doze) meses contra defeitos de fabricação e/ou instalação.

CatMat: 104558 - PELICULA FILTRO SOLAR , PELICULA FILTRO SOLAR NOME

Data: 16/10/2018 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:362018 / UASG:158154

Lote/Item: /33

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/10/2018 16:20

Homologação: 31/10/2018 15:24

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.115

Unidade: m²

U F : SP

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Pesquisa concluída no dia 11/04/2019 15:37:43  ( IP:  187.29.147.91)

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 987

I T E M PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L

1) Instalação de Película de Proteção 11 1 Unidade 70,50 R$70,50

Preço
ComprasNet

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

NºPregão:362018
UASG:158154

16/10/2018 R$58,00

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede |
Hospital Universitário Onofre Lopes

NºPregão:172018
UASG:155013

05/10/2018 R$83,00

Valor Unitário R$70,50

Valor Global: R$70,50

Detalhamento dos Itens

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA JATEADA. COR A DEFINIR Filme de terrefatelato jateado com
retenção da luminosidade de 15% e retenção da temperatura acima de 20% e efeito de privacidade de 100%. Garantia mínima
dos serviços de 3 (três) meses.
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11.785.032/0001-66
* VENCEDOR *

MICHELL CAMARGO LEME 22811178805 R$58,00

Marca: Nextfil                                            
Fabricante:  Nextfil                                            
Modelo :  NX White Matte 2 PLY ( Branca ou Broze) 
Descrição:  Transmissão de Luz visível 57,1% Reflexão interna 23,5% Reflexão externa 24,5% Rejeição UV 90% Coeficiente de Sombreamento 0,76% Coeficient
e do Ganho do Calor Solar 0,65% Espessura ( Micras ) 46,0                                    

Endereço:
,

11.325.873/0001-90 WT REBOUCAS DA SILVA PELICULA R$58,99

Marca: CL Film                                            
Fabricante:  CL Film                                            
Modelo :  Jateado 
Descrição:  Fornecimento e instalação de película para vidro, tipo jateada/fosca, com capacidade de bloquear totalmente a visibilidade e a parcialmente a entra
da de claridade no ambiente, com disponibilidade nas cores: branca e bronze, cabendo à administração definir o quantitativo e as cores a serem solicitadas, no 
ato do pedido; ideal para espaços administrativos e educacionais; com excelente aderência à superfície de aplicação; resistente à exposição diária ao Sol e inte
mpéries climáticas; com garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e/ou instalação                                    

Endereço:
,

24.878.009/0001-68 wac comercio e serviços eireli epp R$190,00

Marca: STANDARD                                            
Fabricante:  STANDARD                                            
Modelo :  película para vidro, tipo jateada/fosca 
Descrição:  Fornecimento e instalação de película para vidro, tipo jateada/fosca, com capacidade de bloquear totalmente a visibilidade e a parcialmente a entra
da de claridade no ambiente, com disponibilidade nas cores: branca e bronze, cabendo à administração definir o quantitativo e as cores a serem solicitadas, no 
ato do pedido; ideal para espaços administrativos e educacionais; com excelente aderência à superfície de aplicação; resistente à exposição diária ao Sol e inte
mpéries climáticas; com garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e/ou instalação.                                    

Endereço:
,

66.132.267/0001-40 MARCELLONI & MANHANI COMERCIO DE DECORACOES LTDA - ME R$500,00

Marca: 3m                                            
Fabricante:  3m                                            
Modelo :  pilicola bk 
Descrição:  Descrição: Fornecimento e instalação de película para vidro, tipo jateada/fosca, com capacidade de bloquear totalmente a visibilidade e a parcialme
nte a entrada de claridade no ambiente, com disponibilidade nas cores: branca e bronze, cabendo à administração definir o quantitativo e as cores a serem solici
tadas, no ato do pedido; ideal para espaços administrativos e educacionais; com excelente aderência à superfície de aplicação; resistente à exposição diária ao S
ol e intempéries climáticas; com garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e/ou instalação.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
SP Campinas R LUZITANA, 1117 (11) 3256-7372

Preço (ComprasNet) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$83,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 
Hospital Universitário Onofre Lopes

Objeto: Contratação de serviços de instalação com fornecimento de materiais diversos.

Descrição: Instalação de Película de Proteção - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE PELÍCULA JATEADA. COR A DEFINIR Filme de
terrefatelato jateado com retenção da luminosidade de 15% e retenção da
temperatura acima de 20% e efeito de privacidade de 100%. Garantia mínima
dos serviços de 3 (três) meses.

CatSer: 5584 - Serviços de retirada e aplicação de Película Controle Solar 100% fumê
fornecimento de todo material.

Data: 05/10/2018 10:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : SIM

Identif icação: NºPregão:172018 / UASG:155013

Lote/Item: 2/34

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/10/2018 16:24

Homologação: 30/10/2018 15:20

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 234

Unidade: METRO QUADRADO

U F : RN

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

02.229.408/0001-65
* VENCEDOR *

JM COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$83,00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA JATEADA. COR A DEFINIR Filme de terrefatelato jateado com retenção da luminosi
dade de 15% e retenção da temperatura acima de 20% e efeito de privacidade de 100%. Garantia mínima dos serviços de 3 (três) meses.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
RN Natal AV PRESIDENTE BANDEIRA, 1161 (84) 03231-8533

10.688.543/0001-05 SINALIZE PDV SERIGRAFIA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME R$84,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA JATEADA. COR A DEFINIR Filme de terrefatelato jateado com retenção da luminosi
dade de 15% e retenção da temperatura acima de 20% e efeito de privacidade de 100%. Garantia mínima dos serviços de 3 (três) meses.Validade da Proposta 90
 (Noventa) dias.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
PE Recife R TEREZINHA LIMA, 96 (81) 3447-1360

14.743.604/0001-32 A K C DE OLIVEIRA - ME R$89,25

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Filme de terrefatelato jateado com retenção da luminosidade de 15% e retenção da temperatura acima de 20% e efeito de privacidade de 100%. Gar
antia mínima dos serviços de 3 (três) meses.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R SANTO APOLO, 713 (84) 03201-1034 neiltoncontabilidade@hotmail.com

12.805.036/0001-21 MULTCOMPE COMERCIO E SERVICO EM GERAL LTDA - ME R$90,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA JATEADA. COR A DEFINIR. FILME DE TERREFATELATO JATEADO COM RETENÇÃO 
DA LUMINOSIDADE DE 15% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 20% E EFEITO DE PRIVACIDADE DE 100%. GARANTIA MÍNIMA DOS SERVIÇOS DE 3 (TR
ÊS) MESES.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
PE Olinda R DO BONSUCESSO, 390 (81) 3012-9244 joaoneto@jlcontabilidade.com.br

21.969.421/0001-03 L FERREIRA LOPES EIRELI R$104,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA JATEADA. COR A DEFINIR. FILME DE TERREFATELATO JATEADO COM RETENÇÃO 
DA LUMINOSIDADE DE 15% E RETENÇÃO DA TEMPERATURA ACIMA DE 20% E EFEITO DE PRIVACIDADE DE 100%. GARANTIA MÍNIMA DOS SERVIÇOS DE 3 (TR
ÊS) MESES.                                    

Endereço:
,

08.571.174/0001-16 G. H. CONSTRUCOES LTDA - EPP R$105,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA JATEADA. COR A DEFINIR Filme de terrefatelato jateado com retenção da luminosi
dade de 15% e retenção da temperatura acima de 20% e efeito de privacidade de 100%. Garantia mínima dos serviços de 3 (três) meses.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
RN Natal R ARQUITETO ELIAS SALEM DA SILVA, 46 (84) 3208-5861 ghconstrucoes2011@gmail.com

19.503.944/0001-00 CARLOS MAGNO DE SOUZA BARBOSA R$105,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PELÍCULA JATEADA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL             
                       

Endereço: Telefone: Emai l :
R IJUI, 23 (84) 08839-4606 CARLOSMAGNO25@GMAIL.COM
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LOGIN - CADASTRE-SE
Acesse seus dados

CARRINHO DE COMPRAS
nenhum ítem no carrinhoO que você procura?

Clique na imagem para empliar.

Foto meramente ilustra�va, os demais objetos não

estão inclusos no valor.

PELICULA JATEADA BRANCA
LEITOSA

Tweetar Indique para um amigo

R$ 36,84 /m²

por *R$30,70 /m²

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES GARANTIA PRAZO DE ENTREGA

PELICULA: BRANCO JATEADO  (NÃO REFLETIVA - PRIVACIDADE)

CARACTERISTICAS:  Ideal para privacidade total (Com pouca redução de Luz) durante o dia ou noite,
dando o mesmo efeito de vidro jateado. com um menor custo.
INDICAÇÃO:  local que seja necessária total privacidadae e isolamento visual, pode ser usado em
divisórias de vidro, clínicas, bancos e áreas de segurança

A FIM DE EVITAR FRESTAS DE LUZ NOS ARREMATES, É NECESSÁRIO ULTRAPASSAR 3 CM PARA CADA LADO, TANTO

NA LARGURA QUANTO NA ALTURA DA PELÍCULA

INSTALAÇÃO POR CONTA E RISCO DO CLIENTE.

A linha de Películas de Arquitetura da InterFilm  é um elemento diferenciador para qualquer projeto ?
tanto em beleza como em qualidade.
Resultado de constantes pesquisas e desenvolvimento tecnológico aplicados na produção das películas
de segurança e controle solar, as Películas de Arquitetura reúnem características fundamentais para a
perfeita climatização de ambientes, com ganhos expressivos em economia, privacidade e conforto.

E mais: Temos uma grande variedade de cores e modelos, ideais para compor os mais diferentes efeitos
e espaços, garantindo requinte e distinção sem esquecer-se da eficiência.

Películas

de 

DIMENSÕES

QUANTIDADE

1.52

metros

de largura

metros

de altura

1

Home Sobre a ARTMIL Auto atendimento Eventos Dicas de decoração Fale conosco 91 3242 2569

SERVIÇOS E PRODUTOS

Persianas

Molduras

Redes de Proteção

Cor�nas

Tapetes

Películas

Grama Sinté�ca

Papéis de Parede

Borders/Faixas de
Parede

Colas e Mostruários

Itens em Promoção

Horário de
atendimento
De segunda à sexta-feira
das 08:30h às 13h e das 14h
às 17:30h (exceto feriados)

Dicas e Utilidades
Veja todas as dicas da
ARTMIL para você

Tapetes
Personalizados
Veja o nosso porHólio de
tapetes personalizados.
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Respostas Fazer pergunta sobre o produto

Mais proteção contra os raios UV
A radiação solar conduz raios ultravioletas que são responsáveis pelo desbotamento de móveis,  vitrines, quadros, painéis,
estofados,etc. Eles também podem causar importantes danos às pessoas, como o envelhecimento precoce e o câncer de pele.
As Películas de Segurança e Controle Solar InterFilm bloqueiam até 99% a incidência de raios UV, preservando o ambiente e
aumentando a durabilidade de seus componentes.

Maior redução de calor
As películas de controle solar InterFilm reduzem a incidência de energia solar em até 79%. Na prática, isso torna o ambiente
interno de residências e empresas muito mais agradável, oferecendo mais conforto para pessoas.

Maior controle da luminosidade
A incidência direta da luz solar pode causar cansaço, danos a visão e perda de concentração. As Películas de Segurança e
Controle Solar Inter Film reduzem a transmissão luminosa, deixando o ambiente mais agradável e produtivo.

Mais economia
As Películas de Segurança e Controle Solar InterFilm conservam a temperatura ambiente agradável por mais tempo, reduzindo
o uso de ar-condicionado e economizando energia.

Mais privacidade e segurança 
Com as  Películas de  Segurança e  Controle Solar  você  define o  nível  de privacidade do  seu  ambiente,  escolhendo cores
refletivas e translúcidas de acordo com a sua necessidade. Elas também tornam o vidro resistente, evitando o estilhaçamento e
prevenindo danos e acidentes.

Mais valor agregado a sua propriedade 
Os benefícios de economia, conforto e beleza das Películas formam um diferencial qualitativo para qualquer projeto.

Em 12 de Julho de 2017 - Daiane perguntou:

"Bom dia gostaria de saber se essa película é apropriada para colocar em vidros de mesa? "
Resposta: Boa tarde Daiane Nossas películas são aconselháveis para portas e janelas residenciais, entretanto para você usar em um vidro

de mesa será necessário que o vidro da mesa seja liso.

Em 04 de Julho de 2017 - Rafaella Franco perguntou:

"Olá eu tenho um vidro verde bem forte em uma porta de correr e nao gosto do efeito. Queria uma
película branca que tampasse o tom de verde por completo e ficasse com aquele efeito de branco
brilhoso leitoso beeem branco mesmo. Você acha que é possivel por ele ser bem esverdeado ou vc
acha que ele fica meio que branco esverdeado claro igual eu olhei em algumas referências? Obrigada "
Resposta: Boa tarde Rafaella Franco De acordo com suas informações não será possível que seu vidro fique totalmente branco, devido ao

fundo verde escuro ficaria branco esverdeado claro.

Em 26 de Junho de 2017 - Karina perguntou:

"Bom dia, comprei um vidro mini boreal para colocar em uma luminária com lâmpadas tipo tubular de
led, porém, ficou aparecendo a fiação, os soquetes das lâmpadas, enfim estamos precisando de um
efeito no vidro que não aparece estas ligações da lâmpada, somente a luminosidade, você acha que se
aplicar a película jateada branca leitosa vamos conseguir o resultado desejado?"
Resposta: Boa tarde Karina De acordo com suas informações sim a Película ocultará os fios, entretanto aparecerá as sombras dos fios

caso eles estejam muito juntos do vidro e nossas películas só podem ser instaladas em vidro liso.

Em 22 de Junho de 2017 - Ana Paula perguntou:

"Queria uma película para colocar na mesa de vidro, de forma que ficasse parecida com uma mesa
laqueada e com vidro. É esta película mesmo? Poderia me passar um orçamento para mesa de 1m x
1,80m?"
Resposta: Boa tarde Ana Paula Só vedemos películas na largura de 1,52; Então o orçamento ficaria: 01 UN - 1,52 x 1,80 Alt. R$ 109,29 As

nossas películas só podem ser instaladas em vidro liso.

Em 13 de Janeiro de 2017 - Jeane perguntou:

"Gostaria de colocar esta pelicula jateada em uma porta de vidro que dá para a rua. Pergunta:
Durante a noite, estando a luz acesa dentro da casa, mesmo assim a película jateada evita que vejam
dentro da casa? O vidro é fume durante o dia não se vê nada olhando da rua, mas a noite com a luz
acesa dá pra ver tudo e é isso que quero evitar!"

Teste um
papel de parede
Veja na prá�ca a aplicação
do papel de parede

Curta nossa Fan Page.

Receba nossas ofertas e
novidades por e-mail:

Seu nome

Seu e-mail
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Resposta: Bom dia Jeane A Película Jateada Branca Leitosa �ra totalmente a visão de quem esta fora e dentro do local, de acordo com

suas informações já que o seu vidro e fumê você obterá ainda mais privacidade a Película Jateada só da uma visão para o lado de fora

caso algo estava colado no vidro.

Em 03 de Dezembro de 2016 - Gilsandra perguntou:

"Tenha uma mesa com vidro fumê. Eu posso colocar uma película branca em cima para ficar bem
branquinha?Consegue o efeito desejado?"
Resposta: Bom dia Gilsandra Sim desde que seu vidro seja liso e possível fazer a aplicação em sua mesa e a Película Jateada Branca

Leitosa deixará bem branco.

Em 19 de Novembro de 2016 - selma perguntou:

"nao consegui fazer o orçamento no site. Pod me ajudar?"
Resposta: Boa tarde prezada Selma Onde você esta tendo dificuldade? Aguardo retorno.

Em 07 de Novembro de 2016 - NAIRA COIMBRA PORTO perguntou:

"Tenho uma janela p instalar película tipo branca leitosa. A janela (com abertura de correr) mede 1,10
da altura por 1,40 de largura. Quanto sairia a venda? e o serviço de instalação?"
Resposta: Bom dia Naira Coimbra De acordo com suas medidas a Película Jateada Branca Leitosa fica orçado: 01 PÇ - Larg. 1,52 x 1,10 R$

79,26.

Em 25 de Outubro de 2016 - costa Silva Segurança Eletronica perguntou:

"Bom dia. Estou precisando de cotação de Película de controle solar jateado branco com 1,52 m de
largura. Fico no aguardo Atenciosamente"
Resposta: Boa tarde Costa Silva Para que eu possa lhe passa um orçamento será necessário você informar a altura da Película e quantas

são, aguardo seu retorno.

Em 21 de Outubro de 2016 - Emilio perguntou:

"Entao , eu tenho uma mesa de vidro preta, mas já está aparecendo alguns riscos, gostaria de saber
qual pelicula colocaria pra proteger, será que seria uma pelicula transparente. Obrigado. Aguardo
retorno e se vcs derem desconto compro a vista com vcs, a mesa tem 4 m2."
Resposta: Boa tarde prezado Emilio De acordo com suas informações a película mas clara que temos e a PELÍCULA G 35 % VERDE, para

que eu pude-se lhe passa o orçamento seria necessário informa a largura e altura.

Em 05 de Setembro de 2016 - Talita Oliveira perguntou:

"Olá, gostaria de saber se já vem o profissional no local pra aplicar a película no local. Att, Talita."
Resposta: Bom dia Talita Oliveira A instalação e comprada fora a parte em nossa loja Usica, apenas fazemos instalação em Belém do Pará

e redondezas demais localidades haverá custos adicionais devido a distancia e dificuldade.

Em 29 de Agosto de 2016 - Ronaldo bento perguntou:

"amigo tenho uma mesa de madeira que tem um vidro pintado por baixa de branco um tipo de cor
branco leite então quebrou esse vidro eu preciso colocar outro e de fabrica esse vidro pintado e uma
fortuna nesta medida 1,49 x 149 teria uma pelicula para ficar pacecido com essa cor?? aguardo
resposta obrigado"
Resposta: Bom dia Ronaldo Bento De acordo com suas informações a Película mas indica seria a Jateada Branca Leitosa ela pode ser

aplicada em vidros lisos, de acordo com suas medidas você terá que compra Larg. 1,52 x 1,53 Alt. R$ 100,00. Aguardamos sua compra.

Em 13 de Agosto de 2016 - clauda perguntou:

"boa tarde, tenho uma porta de vidro com quatro placas medindo 97 x 69 e quatro medindo 92 x 69
totalizando 5,22 m2. Gostaria de informações sobre o valor, a instalação ja esta incluida no valor
anunciado 33,03 o m2? Qual o prazo para colocação após fechamento do pedido? Aguardo retorno.
Origada "
Resposta: Bom dia prezada Claudia As suas medidas serião Larg. 0,97 x 0,69 Alt. - Larg. 0,92 x 0,69 Alt.? E o valor de R$ 33,03 m² e sem a

instalação, o prazo de entrega e instalação e de até 5 dias úteis. Aguardo retorno das suas medidas.

ARTMIL Decorações - Você merece o melhor https://www.artmil.com.br/produto/150/pelicula-jateada-branca-leitosa/
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Em 21 de Julho de 2016 - FATIMA perguntou:

"Boa tarde! quanto custa uma pelicula jateado branco leitosa tamanho porta de correr 2,10 altura X
0,90 de largura?"
Resposta: Bom dia prezada Fa�ma De acordo sua medida a Película Jateada Branca Leitosa esta orçando: Larg. 1,52 x 2,10 Alt. R$ 105,43

A largura está em 1,52 pois só vendemos nessa medidas pois e a largura da bobina.

Em 14 de Julho de 2016 - Amanda perguntou:

"Bom dia, Quanto ficaria a película para mesa de 1mx1m com aplicação (sou de Belém). Tem na cor
preta ou só branco?"
Resposta: Bom dia prezada Amanda De acordo com sua medidas a Película Jateada Branca Leitosa: 01 PÇ - Larg. 1,00 x 1,00 ALt. - R$

99,09 a película jateada só temos na cor branca as outras são fumê, só fazemos instalação em janelas e portas de vidro liso.

Em 01 de Julho de 2016 - leila perguntou:

"minha mesa tem 1x1, qual o valor ja com frete para 03477000."
Resposta: Bom dia prezada Leila Nossas películas só vendemos na Largura de 1,52 então o seu orçamento ficaria Larg. 1,52 x 1,00 Alt. R$

99,09 + Frete via Transportadora: R$ 115,00. Aguardamos sua compra.

Em 12 de Maio de 2016 - Irineu Ribeiro Sena perguntou:

"Esse valor já está incluso a instalação? Se não favor me mandar o valor já com a instalação."
Resposta: Boa tarde Irineu Ribeiro Esse valor e somente da Película a instalação e fora a parte e só fazemos instalação em Belém do Pará

e redondezas.

Em 03 de Abril de 2016 - Renata perguntou:

"Olá, quero colocar a película branco leitoso num tampo de vidro (1,10 x 1,10) de uma mesa. Porém a
base é de madeira escura. Ficará transparecendo o fundo escuro, sendo necessário que a base
também seja branca, ou a película cobre totalmente? E o frete para 17900-000, quanto fica?"
Resposta: Bom dia prezada Renata A película jateada branca leitosa e a película G5% fumê são black-out então elas não tem visibilidade

para nem um lado, nossas películas só podem ser instaladas em vidro liso e o frete fica orçado em R$ 115,00 via transportadora. Espero

te lhe ajudado aguardamos sua compra.

Em 29 de Março de 2016 - jeane pibernat trelles perguntou:

"Gostaria de saber se estas películas podem ser colocadas em vidros quadriculados,se vocês enviam
pelo correio e que tipo de profissional é capaz de colocar o produto..."
Resposta: Bom dia Jeane Pibernat Sim nossa película pode sim ser instalada em vidros que sejam liso, sim enviamos via correios e é

aconselhado que um instalador de películas faça a aplicação.

Em 28 de Março de 2016 - anderson perguntou:

"qual o valor que adesivador cobra para aplicar esse tipo de adesivo "
Resposta: Bom dia prezado Anderson A instalação da película custa R$ 20,33 (sem re�rada) e R$ 33,88 (com re�rada), só fazemos

instalação em Belém - PA e redondezas.

*Preços válidos somente para compras no site.
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Adesivo Jateado para vidros, portas e janelas

Você está em: Home › Adesivos de Parede › Adesivos de Parede Banheiro › Adesivo Jateado para vidros, portas e janelas

SELECIONE O MODELO:
Modelo 1 - 50x50cm Modelo 2 - 50x100cm Modelo 3 - 50x150cm Modelo 4 - 50x200cm

Modelo 5 - 50x250cm Modelo 6 - 50x300cm Modelo 7 - 100x100cm Modelo 8 - 100x150cm

Modelo 9 - 100x200cm Modelo 10 - 100x250cm Modelo 11 - 100x300cm

R$ 80,00

Agora, com o Adesivo Jateado para vidros de Portas e Janelas, você pode
deixar suas portas e janelas de vidro, sinalizadas, tirando um pouco da
transparência delas, evitando colisões e impactos. Esse é um item decorativo
feito para lhe proporcionar segurança, através da decoração.

Quem viu, também viu

DESCRIÇÃO
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Atenção! Ao aplicar este produto, o mesmo ficará ma nchado nos primeiros dias, isso é normal deste ades ivo. Qualquer dúvida entre em contato com nosso ate ndimento via
whatsapp, chat, e-mail ou telefone.
O Adesivo Jateado para vidros, portas e janelas é produzido com materiais de alta qualidade, recortado eletronicamente e confeccionado com uma película de pvc auto adesivo. Quando
os adesivos possuem impressão, esta é feita com tintas eco solvente em alta definição. Sua durabilidade mínima é de 7 anos em ambiente interno e, se bem cuidados podem durar a
vida toda. Os adesivos decorativos podem ser lavados com água e sabão neutro. Fácil de instalar, você mesmo pode aplicar. Segue junto ao produto o manual que orienta como fazer a
aplicação sem deixar bolhas e rugas.
Podem ser aplicados em superfícies lisas sem texturas ou irregularidades, ideais para aplicação em paredes, azulejos, vidros, móveis, pisos, portas, geladeiras, espelhos ou onde sua
imaginação desejar.

Assista ao vídeo de Como Aplicar Adesivos de Parede para te auxiliar na hora de aplicar o Adesivo Jateado para Vidros, Portas e Janelas.

O Adesivo de Parede é fácil de aplicar?
Sim, os adesivos de Parede da Fran Adesivos são todos bem simples de serem aplicados, não necessita ter experiência e a aplicação é bem rápida e prática, qualquer pessoa pode fazer.

Tem perigo do Adesivo de Parede amassar no transpor te?
Não, pois usamos uma embalagem especial em forma de tubo que garante a chegada do Adesivo de Parede em perfeitas condições.

Como devo aplicar o Adesivo de Parede?
Junto com o produto enviamos um manual de aplicação de como fazer, e aqui no site você pode ver vídeos de como fazer a aplicação.

Preciso de espátula para aplicar o Adesivo de Pared e?
Não, a espátula ajuda a aplicação, mas ela é opcional, você pode utilizar uma flanela ou um cartão de crédito para aplicar.

Qual a espessura do material?
A espessura é de 0,10mm

Esse Adesivo de Parede é fosco ou brilhante?
O Adesivo de Parede é semibrilho.

Minha parede não é lisa, posso aplicar?
A parede não necessita ter massa corrida, mas é preciso que esteja bem rebocada e pintada. Não pode ser aplicado onde existe textura ou grafiato.

Adere bem em parede de gesso sem pintura e sem mass a corrida?
Sim. O Adesivo de Parede tem boa aderência em gesso.

Medidas para meio metro de Adesivo Jateado para vidros, portas e janelas
Modelo 1 - 50cm x 50cm
Modelo 2 - 50cm x 100cm
Modelo 3 - 50cm x 150cm
Modelo 4 - 50cm x 200cm
Modelo 5 - 50cm x 250cm
Modelo 6 - 50cm x 300cm

Medidas para 1 metro
Modelo 7 - 100cm x 100cm
Modelo 8 - 100cm x 150cm
Modelo 9 - 100cm x 200cm
Modelo 10 - 100cm x 250cm
Modelo 11 - 100cm x 300cm

Caso queira medidas diferentes das informações entre em contato com nosso chat, email atendimento@franadesivos.com.br ou pelo telefone (16) 3706-1345.

COMO APLICAR

DÚVIDAS FREQUENTES

FORMAS DE ENVIO

TAMANHOS DISPONÍVEIS
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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No  57/2019

protocolo

ORIGEM:
SEÇÃO DE COMPRAS
Coordenadoria: COLIC Secretaria: SAD

DESTINO: COORD. LICITAÇÕES E CONTRATOS

DATA: 12/04/2019

Sra. Coordenadora,

Envia-se,  para  providências,  a  cotação  de  preços  realizada  visando a  formação do
valor  estimado  para  a  contratação  objeto  do  PAD nº  23478/2018,  fornecimento  e
instalação  de  películas  nos  vidros  das  portas  da  fachada  do  Fórum  Eleitoral  de
Maracanaú, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, arts. 7º, § 2º, inc. II, 15, inc.
V, § 1º e 40, § 2º, inc. II, e com a Instrução Normativa nº 5/2014, alterada pela IN nº
7/2014 e IN nº 03/2017 do SLTI/MPOG e acórdão do TCU nº 2787/2017 – Plenário. 

Após a análise  das especificações  do objeto,  a cotação de preço teve início  através  da
publicação do termo de  referência/projeto básico na  homepage deste Tribunal, buscando
atender aos princípios da transparência e publicidade. 

Buscando priorizar os parâmetros previstos nos incisos I e II do art. 2º da IN SLTI/MPOG
5/2014, quais sejam, “Painel de Preços” e “contratações similares de outros entes públicos”,
de acordo com orientação do TCU, por meio do Acórdão n.º 1445/2015 (TC 034.635/2014-
9),  foram  pesquisadas  contratações  públicas  similares,  sendo  admitidas  para  análise
somente as mais recentes, considerando-se o disposto no art. 2º, II, da referida Instrução
Normativa: “(...) em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta dias) dias anteriores
à data da pesquisa de preços”. 

Através da ferramenta “Banco de Preços”, da empresa Negócios Públicos, contratado
por este Tribunal para auxiliar no processo de cotação de preços, foram encontradas
contratações públicas semelhantes, com preços públicos para todos os itens.

A pesquisa coletou preços para os itens  em sites  de Internet  de empresas  do ramo
como forma de ampliar a pesquisa. 

Através  do  SISCOMP  –  Sistema  de  Suporte  às  Compras,  desenvolvido  por  este
Tribunal para a formação de banco de dados de fornecedores, foi realizada pesquisa
com  fornecedores  a  nível  nacional,  sendo  enviados  42  e-mails,  resultando  no
recebimento de 02 orçamentos. 



A pesquisa de preços para elaboração do orçamento  estimativo da licitação  não se
restringiu a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, mas também foram
utilizadas  outras  fontes  como  parâmetro,  a  exemplo  de  contratações  similares
realizadas  por  outros  órgãos  ou  entidades  públicas,  mídias  e  sítios  eletrônicos
especializados e portais oficiais de referência de custos, seguindo a determinação do
Acórdão 2787/2017 – TCU Plenário.

Segue planilha de preços com a demonstração do valor de referência, sendo utilizada
como metodologia de cálculo a média aritmética simples, conforme previsto no art.
2º, §2º, da IN nº 5/2014, do SLTI/MPOG, considerando os preços válidos. 

Segue ainda  planilha  com informações  dos  fornecedores  que  enviaram orçamento,
bem  como  relatórios  dos  seus  quadros  societários  consultados  no  SICAF  com  o
objetivo  de comprovar  a  inexistência  de vínculos  entre  si,  conforme orientação do
Acórdão TCU nº 3195 – 2ª Câmara.

Para o caso de a administração decidir por dispensa de licitação, com fundamento no
art.  24,  II  da  Lei  nº  8.666/93,  envia-se  documentação  de  regularidade  fiscal  da
empresa  Barros  Comunicação  Visual  e  Revestimentos  LTDA  ME ,  que  apresentou
proposta com menor valor global, de R$ 1.320,00, conforme planilha anexa.

Até  o  final  da  cotação  de  preços,  o  termo  de  referência  sofreu  01  alteração,
atualização anexa ao PAD em 01/04/2019, documento nº 45589/2019.

Atenciosamente,

CLÁUDIO SILVA DE ALMEIDA
Técnico Judiciário
Matrícula 62577

De acordo:

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS 
Chefe da Seção de Compras 

GIOVANA LUNA ARAÚJO VINHAS
Coordenadora de Licitações e Contratos 



ANEXO

PLANILHA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO QTD EMPRESA / ÓRGÃO

1 12

R$ 55,00

R$ 73,96 R$ 887,52

BANCO DE PREÇOS

R$ 60,00

R$ 65,79 BANCO DE PREÇOS

R$ 69,00 INTERNET – WINGARD

R$ 120,00

2 12

R$ 30,70

R$ 65,28 R$ 783,36

R$ 50,00

R$ 58,00 BANCO DE PREÇOS

R$ 80,00 INTERNET – FRAN ADESIVOS

R$ 83,00 BANCO DE PREÇOS

R$ 90,00

VALOR MÉDIO GLOBAL R$ 1.670,88

ITEM
UNIDA

DE
PREÇO 

UNITÁRIO

PREÇO 
MÉDIO 

UNITÁRIO

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL

Instalação de película 
transparente de 

segurança e proteção 
contra impacto, PS4 

(4.000 micras), marca 
3M ou similar.

m2

BARROS COMUNICAÇÃO 
VISUAL E REVESTIMENTOS 

LTDA ME

R.P. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME

Instalação de película 
decorativa, jateada, 

branca, em 
sobreposição a película 

de segurança, marca 
3M ou similar.

m2

INTERNET – ARTMIL 
DECORAÇÕES

BARROS COMUNICAÇÃO 
VISUAL E REVESTIMENTOS 

LTDA ME

R.P. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME

EMPRESAS QUE COTARAM

RAZÃO SOCIAL CNPJ ENDEREÇO, E-MAIL E TELEFONE

06.800.902/0001-99

R.P. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 04.074.497/0001-43

BARROS COMUNICAÇÃO VISUAL E 
REVESTIMENTOS LTDA ME

Av. Felino Barroso, 237 Bairro: Fátima CEP 60.050-130 – Telefone: 
3272-8106 – solutionsempre@solutionsempre.com.br 

Av. Engenheiro Santana Júnior, 2706 – Cocó – CEP: 60192-200 – 
Fortaleza/CE - Fone/Fax: (85)3258-1398 - 

contato@darkglassfilm.com.br 

VALORES GLOBAIS PROPOSTOS PELAS EMPRESAS

Empresa Valor Global

R$ 1.320,00

R.P. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME R$ 2.520,00

BARROS COMUNICAÇÃO VISUAL E REVESTIMENTOS 
LTDA ME 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 054298/2019 GIOVANA

Fortaleza, 15 de Abril de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar saldo para contratração com esteio no art. 24,II, da Lei nº8.666/93.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Processo 2347/2018

Valor da Despesa R$ 1.320,00

Disponibilidade Orçamentária R$ 1.320,00

R$ 5.500,00

Sim x

Não

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

X

107671 – Pleitos Eleitorais

Outro:

GRUPO DA DESPESA

3 – Outras Despesas Correntes x

4 – Investimento

FONTE ORÇAMENTÁRIA

0100 -  Recursos Ordinários X

Outra:

OBSERVAÇÕES

Objeto:  Fornecimento e instalação de películas nos 
vidros das portas da fachada do Fórum Eleitoral de 
Maracanaú

Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

084573 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 1

084574 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 2

084796 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário

 * VALOR TOTAL DAS DESPESAS JÁ REALIZADAS NO 
SUBELEMENTO: 24 (339030-24= R$ 5.500,00)
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  EVENTO ESF PTRES    FONTE      ND     UGR      PI                     V A L O R

  401081  1 084573  0100000000 339030        AOSA MATI MO                1. 320, 00

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR :  37943200349 -  ALANA                UG :  070007   15Abr 19   15: 55

  PF1=AJUDA PF3=SAI  PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 054560/2019 IBERE

Fortaleza, 15 de Abril de 2019.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação com arrimo orçamentário.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PAD n.º 23478/2018

DESPACHO

Em razão do valor  de  referência  cotado pela  SCOMP (doc.  pad nº
53787/2019)  e do objeto  do contrato ser  de interesse da Administração Pública,
encaminhe-se à COLIC/SELIC, para manifestação acerca da contratação na forma
direta por dispensa de licitação em razão do valor, com fundamento no art. 24, II, da
Lei n.º 8.666/93.

Após,  à  DIGER,  para  análise  e  decisão  quanto  à  contratação  por
dispensa.

Fortaleza, 22 de abril de 2019.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

Secretário de Administração



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 056688/2019 GIOVANA

Fortaleza, 23 de Abril de 2019.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para informar.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INFORMAÇÃO n.º 27/2019 – Processo PAD n.º 23.478/2018 
Dispensa de Licitação (Lei n.° 8.666/93, art. 24, II)

INTERESSADO

Seção de Arquitetura e Engenharia – SAREN

CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de película transparente de
proteção  e  segurança  e  película  jateada  nos  vidros  das  portas  da  fachada  do  Fórum  Eleitoral  de
Maracanaú. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.320,00 (mil, trezentos e vinte reais)

PESSOA JURÍDICA VENCEDORA, conforme as justificativas da SCOMP: 

BARROS COMUNICAÇÃO VISUAL E REVESTIMENTOS LTDA ME 

CNPJ: 06.800.902/0001-99

PESQUISA DE PREÇOS: Docs. PAD n.º 53.686/2019 e 53.787/2019 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Doc. PAD n.º 53.686/2019 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93
 Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez. 

MOTIVAÇÃO:
Item 3 do termo de referência (Doc. PAD n.º 45.589/2019).

CONCLUSÃO: Pela legalidade da solicitação, desde que comprovada a existência de crédito orçamentário
pela SOF, e desde que não importe em fracionamento de despesa.

Fortaleza (CE), 24 de abril de 2019.

Aliny Guerra Vale
SELIC – TRE/CE

A SELIC informou quanto à possibilidade de contratação por dispensa de
licitação pelo valor, uma vez que o preço total da contratação enquadra-se no
limite previsto no art. 24, II da Lei 8.666/93. Caso não seja possível ou essa
Secretaria decida contrário, solicitamos a verificação de saldo orçamentário e
autorização para elaborarmos edital de licitação visando à aquisição através
de pregão eletrônico.

DE ACORDO: _____________________________________________
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 057590/2019 GIOVANA

Fortaleza, 24 de Abril de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar saldo e encaminhar à GADIR.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 057725/2019 ALANA

Fortaleza, 24 de Abril de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Ratificamos o saldo constante no doc. pad nº 54441/2019.

 

ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 057778/2019 IBERE

Fortaleza, 24 de Abril de 2019.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação com arrimo orçamentário suficiente.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS



P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

DIRETORIA – GERAL

ANÁLISE DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO – ART. 24, II da LEI

8.666/93

PAD N.º 23.478/2018

INFORMAÇÃO/PARECER DA ASSESSORIA – ASDIR/DIGER.

Senhor Diretor – Geral do TRE-CE,

 Trata-se da análise do processo digital eletrônico, acima epigrafado, para os fins de autorização da demanda pleiteada pela 104 a Zona

Eleitoral - Maracanaú, conforme comunicado no  (DOC/PAD INICIAL N.º 211.015/2018, cujo objeto refere-se, em síntese, a contratação de empresa para

o fornecimento e instalação de película transparente de proteção e segurança e película jateada nos vidros das portas da fachada do Fórum  Eleitoral de

Maracanaú.

 Esta unidade de assessoramento já se manifestou, por ocasião da análise do Termo de Referência, sugerindo sua aprovação, com ressalvas.

Em todo o expediente, foram efetuadas alterações que resultaram no termo final de Doc. PAD n.º 45.589/2019. A Diretoria-Geral em despacho exarado no

DOC/PAD N.º 44.060/2019, aprovou o referido termo, o que fez com base no artigo 7o , § 2o , I  da Lei n.º 8.666/1993.

A Secretaria  de Orçamento e Finanças –  SOF,  conforme  DOC/PAD N.º  54.441/2019, informou  haver  disponibilidade  orçamentária

suficiente, com base no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993.

Demais disso, a COLIC opinou pela dispensa de licitação, com esteio no art.  24,II, da Lei nº 8.666/93, considerando o baixo valor da

cotação prévia e o custo e o tempo para a realização de um certame licitatório ex vi,  DOC/PAD N.º 57.578/2018.

É o breve relatório.

Indica-se que a presente contratação possa ser efetivada mediante dispensa de licitação, com esteio no art. 24, II, da Lei n.º 8.666/1993, haja

vista se tratar de aquisição de pequeno valor, do elevado custo para abrir-se um certame licitatório, bem como o tempo necessário para sua realização.

Frisa-se  que  o  procedimento  encontra-se  instruído  com os  documentos  pertinentes  à  contratação,  a  saber:  solicitação  com a  devida

justificativa,  pesquisa  de  mercado,  enquadramento  da  despesa  no orçamento  anual  deste  TRE/CE,  informação  da  COLIC e  certidões negativas  de

regularidade fiscal e trabalhista.

 A seguir, segue lista dos atos administrativos e documentos para verificação.

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS SIM / 
NÃO 

DOC. PAD. OBS.

1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38,
caput, da Lei nº 8.666/93 e Portaria Interministerial n. 1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, 
Seção 1, pg.31 ou da Portaria Normativa nº 1.243, de 21.09.2006, do Ministério da Defesa)?

 Sim

2. Consta a solicitação/requisição da alienação, da compra, serviço ou obra, elaborada pelo 
agente ou setor competente? Acórdão 254/2004-Segunda Câmara-TCU

 Sim 211.015/2018
45.589/2019

3. Há justificativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços) requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, relatórios do almoxarifado e/ou outros 
dados objetivos que demonstrem o dimensionamento adequado da aquisição/contratação?

Sim 45.589/2019

4. Há manifestação sobre práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis 
adotados no procedimento licitatório (TCU, Ac. 2.380/2012-2ª Câmara)?
Link: Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

Não se 
aplica

5. A autoridade competente justificou a necessidade do objeto da contratação direta (art. 26, 
caput, Lei n° 8.666/93 e art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99)?

 SIM 45.589/2019
56.281/2019

6. A justificativa contempla a caracterização da situação de dispensa (art. 17, art. 24, II e 
seguintes da Lei 8.666/93) ou de inexigibilidade de licitação (art. 25, Lei 8.666/93), com os 
elementos necessários à sua configuração (art. 26, caput, e parágrafo 1°, I, Lei n° 8.666/93)?

 Não 56.281/2019  

7. Existe parecer técnico apto a justificar e/ou configurar a hipótese legal de contratação direta
aplicável ao caso concreto (art. 38, inc. VI, da Lei nº 8.666/93)?

 Sim 57.578/2019

8. No caso de aquisição de bens, consta documento contendo as especificações e a quantidade 
estimada do objeto, observadas as demais diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93?

Não se 
aplica

9. Existe declaração de exclusividade expedida pela entidade competente, no caso de 
inexigibilidade de licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93?

Não se 
aplica

 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/191832


P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

DIRETORIA – GERAL

ANÁLISE DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO – ART. 24, II da LEI

8.666/93

PAD N.º 23.478/2018

10. A administração averiguou a veracidade do atestado de exclusividade apresentado nos 
termos do art. 25, I, da Lei n 8.666/93? (Orientação Normativa AGU n° 16, de 1° de abril de 
2009)

Não se 
aplica

11. Em se tratando de contratação de obra ou serviço, há Projeto Básico (arts. 6°, IX, 7°, § 2°, 
I, e § 9°, Lei 8.666/93)?

Sim 45.589/2019  Referente  ao  Termo  de  Referência,
devidamente  alterado,  em
conformidade  com  as  indicações  da
ASDIR.     

12. No caso do item anterior, consta a aprovação motivada do Projeto Básico pela autoridade 
competente (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

 Sim 44.060/2019

13.  Para contratação de obras ou serviços, foi elaborado, se for o caso, o projeto executivo 
(art. 6°, X e 7° II e § 9°, Lei n° 8.666/93), ou autorizado que seja realizado 
concomitantemente com a sua execução (art. 7°, §§ 1° e 9°, Lei 8.666/93)?

 Não se 
aplica

 

14. Em sendo objeto da contratação direta, obra ou serviço, existe orçamento detalhado em 
planilhas que expresse a composição de todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de 
preços praticados no mercado do ramo do objeto da contratação (art. 7º, § 2º, II e art. 15, XII, 
“a”, IN/SLTI 02/2008), assim como a respectiva pesquisa de preços realizada (art. 43, IV da 
Lei nº 8.666/93 e art. 15, XII, “b”, IN/SLTI 02/2008 e IN/SLTI 05/2014)? 

 Não se 
aplica

15. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do 
objeto da contratação (art. 15, III, Lei nº 8.666/93 e IN 05/2014)?

Sim 53.787/2019

16. Quando da utilização de método de pesquisa diverso do disposto no §2º do art. 2º da 
IN/SLTI 05/2015, foi tal situação justificada? (art. 2º, § 3º da IN/SLTI 05/2014)

Não se 
aplica

17. No caso de pesquisa com menos de três preços/fornecedores, foi apresentada justificativa? 
(art. 2º, § 5º da IN/SLTI 05/2014)

Não se 
aplica

18. Existe justificativa quanto à aceitação do preço ofertado pela futura contratada (parágrafo 
único, III, art. 26, Lei n° 8.666/93)?

Sim 53.787/2019
  

19. Foram indicadas as razões de escolha do adquirente do bem, do executante da obra, do 
prestador do serviço ou do fornecedor do bem (parágrafo único, II, art. 26, Lei 8.666/93)?

Sim 53.787/2019 A  empresa   indicada  apresentou  a
proposta  com menor  valor  global,  de
R$ 1.320,00, conforme informado pela
SCOMP (Doc PAD nº 53.787/2019).

20. Em face do valor do objeto, as participantes são microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas (art. 48, I, da LC nº 123/06, art. 6º do Decreto nº 8.538/15 e 
art. 34 da Lei nº 11.488/07)?

Não se 
aplica

21. Incide uma das exceções previstas no art. 10 do Decreto nº 8.538/15, devidamente 
justificada, a afastar a exclusividade?

Não se 
aplica

22. Foram observados os dispositivos legais que dispõem sobre a margem de preferência? 
(Decretos ns 7546/2011 e 8538/2015 e outros)

Não se 
aplica

23. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arts. 7º, § 
2º, III, 14 e 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?

Sim  54.441/2019

24. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da despesa 
prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do mesmo 
diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16?

Não se 
aplica

25. Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal federal (art. 193, Lei 5.172/66);
b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3°, CF 1988);
c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 

Sim 53.686/2019
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9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso III do art. 6º da Lei nº 10.522/02, STF, ADI n. 1454/DF);
e) de regularidade trabalhista (Lei 12.440/11);
f) declaração de cumprimento aos termos da Lei 9.854/99; e
g) verificação de eventual proibição para contratar com a Administração? 
São sistemas de consulta de registro de penalidades: 
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br);
(b) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br); 
(c) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF;
(d) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN; e
(d) Conselho Nacional de Justiça - CNJ (http://www.cnj.jus.br)

26. A contratação direta foi autorizada motivadamente pela autoridade competente (art. 50, IV,
Lei n° 9.784/99)?

Não Ocorrerá  com a  decisão  do  Diretor-
Geral. 

27. Foi juntada a minuta de termo de contrato, se for o caso. Não A  minuta  de  termo  de  contrato  é
dispensável no presente caso, podendo
ser substituída pela nota de empenho,
nos termos dos arts. 38, inciso X, e 62
da Lei 8.666/93.

28. Análise pela assessoria jurídica (art. 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). Sim Efetuada no presente documento.

Pelo exposto, demonstrada a conveniência e oportunidade, bem como a plena observância dos limites legais dispostos no art. 24, II, da Lei

das Licitações,  opina-se pela dispensa de licitação em comento.

À consideração superior.

Fortaleza(CE), DATA REGISTRADA NO SISTEMA

                                                    

                                                          

De acordo:

Rafael Veras Paz
Assessor -Chefe/ASDIR/DIGER

Mat. n.º 62.550

Francisco José Primo Bitu
Técnico Judiciário

Mat. n.º 12.364



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 23.478/2018
DESPACHO

R. h.
Trata-se, em síntese, de expediente relativo à contratação de empresa

para o fornecimento e instalação de película transparente de proteção e segurança e
película jateada nos vidros das portas da fachada do Fórum Eleitoral de Maracanaú,
conforme especificado no Termo de Referência.

A Coordenadoria de Licitações (COLIC) e a Assessoria da Diretoria-
Geral (ASDIR) opinaram pela contratação direta.

Assim,  observada  a  conveniência  e  oportunidade  da  administração,
autorizo  a contratação,  na qualidade de ordenador(a) de despesas  por  delegação
(Portaria n.º 169/2019), por meio de dispensa, com amparo no art. 24, II, da Lei n.º
8.666/93, adotando, como razões de decidir, as manifestações prestadas pela COLIC
e ASDIR, ex vi art. 50, §1º, da Lei n.º 9.784/99.

À COLIC, para as devidas providências.  
Em seguida, à SOF, para emitir nota de empenho em favor da empresa

BARROS COMUNICAÇÃO VISUAL E REVESTIMENTOS LTDA ME.
Por fim, à SAD, para demais providências relativas à contratação. 

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

Diretor-Geral



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06800902/0001-99

Razão Social:BARROS COMUNICACAO VISUAL E REVESTIMENTOS LTDA ME

Endereço: R FELINO BARROSO 237 1977 E 1981 / FATIMA / FORTALEZA / 
CE / 60050-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/04/2019 a 18/05/2019

Certificação Número: 2019041903200382742900

Informação obtida em 07/05/2019, às 14:09:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Page 1 of 1

07/05/2019https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp





                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE IRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 07Mai19 NUMERO: 2019NE000344 ESPECIE:  EMPENHO DE DESPESA

 EMITENTE   : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEI TORAL DO CEARA

 CNPJ       : 06026531/0001-30 FONE: (085) 3453-383 0

 ENDERECO   : RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORT ALEZA/CEARÁ

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60050-080

 CREDOR     : 06800902/0001-99 - BARROS COMUNICACAO  VISUAL E REVESTIMENTOS LT

 ENDERECO   : FELINO BARROSO 237 FATIMA

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60050-130

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 2019NECT - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULA T RANSPARENTE E SEGURANÇA E PE

 LÍCULA JATEADA  NOS VIDROS DAS PORTAS DA FACHADA D O FÓRUM ELEITORAL  DE MARACA

 NAÚ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DOC PAD 45589/20 19

 CLASS : 1 14106 02122057020GP0023 084573 010000000 0 339030 000000 AOSA MATIMO

 TIPO  : ORDINARIO  MODAL.LICIT.: DISPENSA DE LICIT ACAO

 AMPARO: LEI8666           INCISO: 02     PROCESSO:  PAD 23478/2018

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: CE / 1389

 ORIGEM DO MATERIAL      : NACIONAL

 REFERENCIA: ART24/02 LEI8666/93               NUM.  ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               1.320,00

 UM MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS******************* ****************************

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339030 SUBITEM: 24 -MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMOV

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:                1 VALOR UNITA RIO:                720,00

                                        VALOR DO SE Q. :                720,00

 INSTALAÇÃO DE PELÍCULA TRANSPARENTE DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO,PS4

 (4.000 MICRAS), MARCA OPTIMUM, PARA O FÓRUM ELEITO RAL DE MARACANAÚ.QUANTIDADE

 (M2):12. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDA S NO TERMO DE REFERÊNCIA DOC

 PAD 45589/2019.

                                         SUBTOTAL     :                720,00



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE IRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   2

 EMISSAO  : 07Mai19     NUMERO: 2019NE000344   PROC ESSO: PAD 23478/2018

 EMITENTE : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITO RAL DO CEARA

 CREDOR   : 06800902/0001-99 - BARROS COMUNICACAO V ISUAL E REVESTIMENTOS LT

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339030 SUBITEM: 24 -MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMOV

 SEQ.: 2   QUANTIDADE:                1 VALOR UNITA RIO:                600,00

                                        VALOR DO SE Q. :                600,00

 INSTALAÇÃO DE PELÍCULA DECORATIVA, JATEADA, BRANCA , EM SOBREPOSIÇÃO A PELÍCULA

 DE SEGURANÇA, MARCA OPTIMUM. QUANTIDADE (M2): 12. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFIC

 AÇÕES CONTIDAS NO DOC PAD 45589/2019.

                                          T O T A L   :               1.320,00

        -----------------------------          ---- -------------------------

        HUGO PEREIRA FILHO                     IBER Ê COMIN NUNES

        ORDENADOR                              GEST OR FINANCEIRO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
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Para assinatura do empenho emitido e, empós, enviar à COLIC.
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